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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. VALTENIR PEREIRA)

Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de
1994 (Estatuto da OAB), para dispor sobre a
imputação de responsabilidade ao advogado
pela emissão de parecer ou opinião jurídica.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  O  art.  2º  da  Lei  nº  8.906,  de  4  de  julho  de

1994 (Estatuto da OAB), passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º:

“Art. 2º .................................................................................

.............................................................................................

§ 4º Não será imputada responsabilidade ao advogado

pela  emissão  de  parecer  ou  opinião  jurídica,  salvo  se

demonstrada  a  existência  de  circunstâncias  concretas

que o vinculem subjetivamente a propósitos ilícitos” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Tem  se  observado  a  proliferação  de  processos  penais  e

administrativos  ajuizados  contra  advogados,  sob  a  alegação  de  terem

concorrido para a prática de atos ilícitos, em razão da elaboração de parecer

ou  de  opinião  jurídica,  sem  que,  para  tanto,  seja  demonstrada  qualquer

circunstância que indique a ocorrência de dolo por parte do parecerista.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Valtenir Pereira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222036622300
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Ora, a emissão de pareceres faz parte do exercício regular da

profissão de advogado, a qual deve ser praticada sem quaisquer embaraços à

liberdade técnica do causídico, com pleno respeito às suas convicções. Nesse

sentido,  o  art.  133  da  Constituição  Federal  estabelece  que  “o  advogado  é

indispensável  à  administração  da  justiça,  sendo  inviolável  por  seus  atos  e

manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei”.

No mesmo sentido caminha o art. 2º, caput e § 3º do Estatuto

da  Advocacia  (Lei  nº  8.906/94),  segundo  o  qual  o  advogado,  figura

“indispensável  à  administração  da  justiça”,  é,  no  exercício  da  profissão,

“inviolável por seus atos e manifestações”.

A  interpretação  sistemática  das  normas  citadas  leva  à

conclusão  de  que  não  apenas  a  atuação  jurisdicional  do  advogado  está

incluída entre os atos protegidos pela inviolabilidade profissional, mas também

a emissão de pareceres jurídicos. É inadmissível, assim, que a elaboração de

peças  opinativas    impliquem,  como  se  tem  visto,  responsabilização  do

advogado. 

A advocacia livre é condição  sine qua non para a higidez do

regime democrático. Vilipendiar as prerrogativas da advocacia afronta a ordem

constitucional e põe em risco o próprio Estado Democrático de Direito.

Não à toa, o então Ministro do STF Carlos Velloso, manifestou-

se, no MS nº 24073, pela responsabilização do parecerista apenas em caso de

evidente má-fé. Transcreve-se, a seguir, trecho do voto:

O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão

da administração pública não é ato administrativo. Nada

mais é do que a opinião emitida pelo operador do direito,

opinião técnico-jurídica, que orientará o administrador na

tomada da decisão, na prática do ato administrativo, que

se constitui na execução ex officio da lei. [...] É dizer, o

parecer  não  se  constitui  no  ato  decisório,  na  decisão

administrativa,  dado  que  ele  nada  mais  faz  senão

“informar, elucidar, sugerir providências administrativas a

serem estabelecidas nos atos de administração ativa”. *C
D2

22
03

66
22

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Valtenir Pereira
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[...] Posta assim a questão, é forçoso concluir que o

autor do parecer, que emitiu opinião não vinculante,

opinião a qual não está o administrador vinculado,

não pode ser responsabilizado solidariamente com o

administrador,  ressalvado,  entretanto,  o  parecer

emitido com evidente má-fé, oferecido, por exemplo,

perante administrador inapto. [grifou-se]

Diante desse quadro, apresenta-se este Projeto, a fim de que,

por  acréscimo  de  parágrafo  ao  art.  2º  do  Estatuto  da  OAB,  restrinja-se  a

responsabilização do advogado, pela emissão de parecer, aos casos em que

forem  comprovadas  circunstâncias  concretas  que  o  vinculem  a  propósitos

ilícitos.

Dessa  forma,  solicita-se  aos  nobres  pares  o  indispensável

apoio à presente proposta.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado VALTENIR PEREIRA

2022-4481
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Advocacia 

(Denominação da Seção com redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

 

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável 

por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei.  

 

Seção IV 

Da Defensoria Pública 

(Seção acrescida pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, 

fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos 

os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e 

gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito 

Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, em 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
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cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, 

assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia 

fora das atribuições institucionais. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e 

administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na 

lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º às Defensorias Públicas da União e do Distrito 

Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 74, de 2013) 

§ 4º São princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade, a indivisibilidade 

e a independência funcional, aplicando- se também, no que couber, o disposto no art. 93 e no 

inciso II do art. 96 desta Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 80, de 2014) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

 

CAPÍTULO I 

DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA 

 

Art. 1º São atividades privativas de advocacia:  

I - a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos juizados especiais; 

(Expressão “qualquer” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas.  

§ 1º Não se inclui na atividade privativa de advocacia a impetração de habeas corpus 

em qualquer instância ou tribunal.  

§ 2º Os atos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas, sob pena de nulidade, só 

podem ser admitidos a registro, nos órgãos competentes, quando visados por advogados.  

§ 3º É vedada a divulgação de advocacia em conjunto com outra atividade.  

 

Art. 2º O advogado é indispensável à administração da justiça.  

§ 1º No seu ministério privado, o advogado presta serviço público e exerce função 

social.  

§ 2º No processo judicial, o advogado contribui, na postulação de decisão favorável 

ao seu constituinte, ao convencimento do julgador, e seus atos constituem múnus público.  

§ 2º-A. No processo administrativo, o advogado contribui com a postulação de 

decisão favorável ao seu constituinte, e os seus atos constituem múnus público. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 14.365, de 2/6/2022) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-74-6-agosto-2013-776732-publicacaooriginal-140713-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14365-2-junho-2022-792762-publicacaooriginal-165436-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14365-2-junho-2022-792762-publicacaooriginal-165436-pl.html
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§ 3º No exercício da profissão, o advogado é inviolável por seus atos e 

manifestações, nos limites desta lei.  

 

Art. 2º-A. O advogado pode contribuir com o processo legislativo e com a 

elaboração de normas jurídicas, no âmbito dos Poderes da República. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 14.365, de 2/6/2022) 

 

Art. 3º O exercício da atividade de advocacia no território brasileiro e a 

denominação de advogado são privativos dos inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil -

OAB,  

§ 1º Exercem atividade de advocacia, sujeitando-se ao regime desta lei, além do 

regime próprio a que se subordinem, os integrantes da Advocacia-Geral da União, da 

Procuradoria da Fazenda Nacional, da Defensoria Pública e das Procuradorias e Consultorias 

Jurídicas dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas entidades de 

administração indireta e fundacional. (Vide ADI nº 4.636/2011) 

§ 2º O estagiário de advocacia, regularmente inscrito, pode praticar os atos previstos 

no art. 1º, na forma do regimento geral, em conjunto com advogado e sob responsabilidade 

deste.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14365-2-junho-2022-792762-publicacaooriginal-165436-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14365-2-junho-2022-792762-publicacaooriginal-165436-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4117856
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